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Companhia Aberta 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

ENCERRAMENTO DE PRAZO PARA  

EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

Tele Norte Celular Participações S.A. (“Companhia”) vem informar aos seus acionistas e ao mercado 

em geral que se encerrou no dia 22 de agosto de 2012 o prazo para o exercício do direito de preferência 

pelos acionistas da Companhia para a subscrição das novas ações emitidas em decorrência do 

aumento de capital aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 17 de julho de 2012, 

conforme Aviso aos Acionistas divulgado em 23 de julho de 2012. 

 

Na referida Assembleia Geral, foi aprovada a proposta de aumento do capital social da Companhia 

no valor total de R$ 88.499.093,84, mediante a emissão de 746.638 novas ações, sendo 248.879 

ações ordinárias e 497.759 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de 

emissão de R$118,53 por ação ordinária e preferencial, passando o capital social da Companhia a 

ser de R$ 8.879.699.860,14, dividido em 59.560.445 ações ordinárias e 119.066.231 ações 

preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.  

 

Durante o prazo para o exercício do direito de preferência, o valor total de R$ 28.802,79, 

equivalente a 149 ações ordinárias e 94 preferenciais de emissão da Companhia foi subscrito, em 

exercício do direito de preferência, por outros acionistas que não a controladora da Companhia, 

Telemar Norte Leste S.A. (“Telemar”). Por sua vez, a Telemar subscreveu o valor de R$ 

88.195.688,68, correspondente a 247.815 ações ordinárias e 496.264 ações preferenciais, em 

exercício do seu direito de preferência e em proporção à sua participação no capital social da 

Companhia. O saldo restante, no valor de R$ 274.510,67, correspondente a 915 ações ordinárias e 

1.401 ações preferenciais, será subscrito mediante rateio, na proporção dos valores subscritos, entre 

os acionistas que tiverem feito constar, no boletim de subscrição, pedido de reserva para subscrição 

das sobras, em prazo a ser oportunamente divulgado. 

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2012. 

 

 

Alex Waldemar Zornig 

Diretor de Relações com Investidores 

Tele Norte Celular Participações  S.A. 


